
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 82.117/2025 – TJ/MA
CONTRATO N° 0153/2025 – TJ/MA
INEXIBILIDADE N° 0291/2025 - TJ/MA
 

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA  QIAGEN 
BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s./n°, 
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo 
seu  Presidente,  o  Desembargador  JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO, 
brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  o  n° 
408.644.643-04,  portador  do  RG  n°  777240  SSP/MA,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, e, de outro, a  Empresa  QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.334.250/0003-92, com sede Avenida Portugal, 1100, Parte 
C28 – Bairro Industrial – Itapevi – SP, CEP: 06696-060, telefone (11) 11 5079-4000, e-
mail:  daniela.barbosa@qiagen.com / vendas.brasil@qiagen.com / 
karina.funabashi@qiagen.com, neste ato representado pelo  Sr.  DANILO DE OLIVEIRA, 
portador  do  RG  n°  15654838-0  SSP/SP,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  082.619.938-09, 
doravante  denominada  CONTRATADA,   tendo  em  vista  o  que  consta  o  Processo 
Administrativo   n°  82.117/2025,  celebram  o  presente  Contrato,  decorrente  de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em observância ao disposto no art. 74, I da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1.  Constitui  objeto  do  presente  o  fornecimento  de  sistemas  de  marcadores 
complementares  para  identificação  humana  e  cartão  de  papel  FTA,  conforme 
descriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR UNITÁRIO 

(R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

01
  

INVESTIGATOR ARGUS X-12 QS KIT 
(100 REAÇÕES). CÓDIGO: 383225 - 
MARCA: QIAGEN
INCLUSO: MATRIX STANDARD BT5 
MULTI CAP. (50) – CÓDIGO: 386125

01  14.166,90 14.166,90 

02 DNA SIZE STANDARD 550 (BTO) 04 696,60  2.786,40 

Referência: Inexigibilidade de licitação
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(100 REAÇÕES) - CÓDIGO: 386015 - 
MARCA: QIAGEN

03
INVESTIGATOR HDPLEX KIT 
(100 .REAÇÕES). CÓDIGO: 381215 - 
MARCA: QIAGEN

02 5.937,30 11.874,60

04

QIACARD FTA MICRO COM UMA 
ÁREA DE APLICAÇÃO (100). 
CÓDIGO: WB120210 - MARCA: 
QIAGEN

05 2.218,05 11.090,25 

VALOR TOTAL:  R$  39.918,15  (trinta  e  nove  mil,  novecentos  e  dezoito  reais  e 
quinze centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura,  com  eficácia  após  a  publicação  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1.  O valor  total  do  Contrato  é  de  R$ 39.918,15 (trinta  e  nove mil,  novecentos e 
dezoito  reais  e  quinze centavos),  incluído  no  mesmo todas  as  despesas  e  custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato 
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04102 –  Corregedoria Geral da Justiça;  FUNÇÃO: 02 – 
Judiciária;  SUBFUNÇÃO: 061  –  Ação  Judiciária;  PROGRAMA: 0543  –  Prestação 
Jurisdicional; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6001 – Gestão da Corregedoria; NATUREZA DE 
DESPESA: 339030 – Material de Consumo.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota 
de  Empenho n°  2025NE004696/TJ/MA,  emitida  em  17/12/2025,  à  conta  da  dotação 
orçamentária especificada nesta cláusula.
4.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária 
emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ n° 05.288.790/0001–76.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1.  O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  efetuará  o  pagamento  à 
CONTRATADA após  o  fornecimento  dos  bens,  em  conformidade  com  as 

Referência: Inexigibilidade de licitação
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necessidades  da  Administração,  até  o  limite  dos  respectivos  quantitativos 
contratados, conforme especificações deste instrumento.
5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à  CONTRATADA, em 
prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  emissão  da  Nota 
Fiscal/Fatura  devidamente  atestada  pelo  fiscal  do  contrato,  conforme  portaria  de 
designação.
5.3.  Apresentação de nota fiscal  de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade 
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
5.4.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  CONTRATADA enquanto  houver 
pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência contratual.
5.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na 
Nota de Empenho.
5.6.  A Nota  fiscal  apresentada  em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de 
Referência  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento será 
devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A 
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
5.7.  O  CONTRATANTE reserva-se  ao  direito  de  não atestar  a  nota  fiscal  para  o 
pagamento se os dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da 
CONTRATADA ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com as 
especificações apresentadas no Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso 
até a regularização.
5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo  pagamento  da nota  fiscal/fatura,  será  calculado por  meio  da  aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I = 6/100 I = 0,00016438

Referência: Inexigibilidade de licitação
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365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.9.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária.
5.10. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas 
que eventualmente vierem a ser aplicadas; 
5.10.1  Sendo  a  CONTRATADA isenta  ou  beneficiária  de  redução  de  alíquota  de 
qualquer imposto, taxa ou de contribuição social  ou ainda optante pelo SIMPLES, 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo.
5.11. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIOS DE ENTREGA
6.1.  Os materiais deverão ser entregues diretamente na Divisão do Laboratório Forense 
de  Biologia  Molecular,  localizado  à  Av.  Prof.  Carlos  Cunha,  bairro:  Calhau,  Fórum 
Desembargador Sarney Costa, CEP: 65066-310, São Luís/MA, telefone: (98) 20552739, 
email: labdna_cgj@tjma.jus.br, em horário comercial, das 8:00 h às 18:00 h.
6.2.  A  CONTRATADA deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos 
indicados, data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de 
rastreio do objeto aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. Do prazo de entrega
7.1.1  O prazo para fornecimento dos materiais será de, no máximo,  30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do instrumento de contrato;
7.1.2  Caso  a  CONTRATADA  verifique  a  impossibilidade  de  cumprir  com  o  prazo 
estabelecido,  deverá  encaminhar  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  na 
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior 
àquele inicialmente estabelecido;
7.1.3 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na 
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 

Referência: Inexigibilidade de licitação
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informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) após a data do 
pedido;
7.1.4 Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas pela mora.

7.2. Da forma de entrega
7.2.1 A CONTRATADA deverá entregar tantos quantos forem os itens, na sua totalidade, 
em uma única parcela, sendo vedada entregas parciais;
7.2.2 No ato da entrega, o (s) material (ais) deverá (ão) vir devidamente acompanhado 
(s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal, onde obrigatoriamente 
constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de 
empenho;
7.2.3  A (s) nota  (s) fiscal  (ais) será  (ão) rejeitada  (s) caso contenha  (am) emendas, 
rasuras, borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução 
da pendência;
7.2.4 O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no 
endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais de 
instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes.

7.3. Do recebimento dos materiais
7.3.1 O objeto do contato será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens;
b) definitivamente,  por  servidor  ou comissão designada pela  autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 
até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
7.3.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência ou apresente 
defeito de fabricação, hipótese em que a CONTRATADA obriga-se a substituí-lo em prazo 
razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
7.3.3  O recebimento provisório ou definitivo não libera a CONTRATADA dos vícios de 
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, 
porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;
7.3.4 O fiscal do contrato, após o recebimento definitivo do material, cadastrará solicitação 
de pagamento no sistema Digidoc,  juntando a nota fiscal  atestada, acompanhada das 

Referência: Inexigibilidade de licitação
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certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de 
contrato a que se vinculam e demais documentos pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA –  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
8.1. Para os reagentes e insumos
8.1.1 A CONTRATADA, no ato de entrega do produto, deverá apresentar o Certificado de 
Análise dos produtos;
8.1.2.  Os  materiais  devem ser  entregues  com seus  prazos  de  validade  devidamente 
informados  em suas  embalagens  individuais,  não  podendo  ser  inferior  a  24  (vinte  e 
quatro)  meses,  no caso dos itens 1 a 3,  e  60 (sessenta)  meses no caso do item 4, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo.
8.1.3. A contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  do  contrato  em que  se  verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(art.119 da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1.  Prestar as  informações e os esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pela 
CONTRATADA.
9.2.  Comunicar à CONTRATADA,  de imediato,  qualquer irregularidade verificada na 
execução do objeto.
9.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização.
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no 
prazo estabelecido no contrato.
9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias.
9.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
sob  os  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas.

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 
qualificação.

Referência: Inexigibilidade de licitação
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10.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
10.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 
fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, 
acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  constando  detalhadamente  as  indicações  da 
marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total.
10.4.  Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada.
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.5.1  O  dever  previsto  no  item  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da 
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  às suas expensas,  o 
produto com avarias ou defeitos.
10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da 
presente contratação.
10.7.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.
10.8.  Não transferir a  terceiros,  por qualquer forma,  nem mesmo  parcialmente,  as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, caso haja.
10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.10.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.
10.11. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas.

CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Conforme o art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações:

Referência: Inexigibilidade de licitação
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V -  não manter  a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013.
12.2. Conforme o art. 156 da Lei n° 14.133/2021, à CONTRATADA serão aplicadas pelas 
infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência; 
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA TREZE – DA SUSTENTABILIDADE 
13.1.  Em  cumprimento  aos  requisitos  dispostos  no  “Guia  Nacional  de  Licitações 
Sustentáveis  –  AGU”  (disponível  em 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf),  a 
CONTRATADA deverá  observar,  no  que  couber,  as  diretrizes  de  sustentabilidade 
ambiental. 

Referência: Inexigibilidade de licitação
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13.2. Nos termos do art. 7º, XI da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, a CONTRATADA deve priorizar, no que couber, a adoção de produtos reciclados 
e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. Apesar disso, a coleta destes 
insumos,  que  são  descartáveis,  é  realizado  por  empresa  especializada  em 
coleta/tratamento de lixo hospitalar.
13.3. A CONTRATADA deverá, ainda, cumprir, no que couber, a Resolução - RDC nº 222, 
de 28 de março de 2018 - ANVISA/MS.

CLÁUSULA QUATORZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Divisão do Laboratório 
de Biologia Molecular, conforme Resol – GP n° 1082024.
14.2.  Os  servidores  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  estarão  designados 
através de Portaria específica.

CLÁUSULA QUINZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo 
ser observadas,  no tratamento de dados,  no âmbito do  CONTRATANTE, a respectiva 
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável.
15.2.  É  vedada  à  CONTRATADA a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em 
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3.  A  CONTRATADA deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e 
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou 
transmitidos  em decorrência  do Contrato  contra  acessos não autorizados e  situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.
15.4.  Caberá  à  CONTRATADA implantar  política  para  tratamento,  com  ênfase  na 
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a 
confidencialidade  de  todas  as  informações  repassadas  em  decorrência  da  execução 
contratual.
15.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos 
dados  pessoais  a  ela  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou 
contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
15.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados 
pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto 
administrativo  celebrado  com  o  CONTRATANTE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar 
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cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos 
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do 
art. 16, I da Lei Federal n° 13.709/18.
15.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao  CONTRATANTE, titular dos 
dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), a ocorrência de incidente 
de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em 
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
15.8.  Para a execução do objeto deste Contrato,  em observância ao disposto na Lei 
Federal  nº  13.709/18  (LGPD),  na  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de 
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na 
Resolução - GP nº 13/2021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas 
Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, a 
CONTRATADA e seu (s) representante (s) fica (m) ciente (s) do acesso e da divulgação, 
por  este  CONTRATANTE,  de  seus  dados  pessoais,  tais  como  número  do  CPF,  RG, 
estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.

CLÁUSULA  DEZESSEIS  –  DOS  ACRÉSCIMOS,  SUPRESSÕES  E  ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.
16.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
16.3.  As  alterações  contratuais,  se  houverem,  serão  formalizadas  por  termos  aditivos, 
numerados  em  ordem  crescente,  e  serão  exigidas  as  formalidades  do Contrato 
originalmente elaborado.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1. A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021.
17.2. A rescisão poderá ocorrer também nos seguintes casos: a) Atraso injustificado na 
prestação dos serviços contratados; b)  Paralisação dos serviços sem justa causa ou 
prévia  comunicação  ao  CONTRATANTE;  c)  O  desatendimento  das  determinações 
regulamentares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como a de seus superiores; d) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
e) A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência civil de 
qualquer sócio do CONTRATADO; f) Comprovada dissolução da sociedade; g) A 
alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo da 
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Administração, prejudique a execução deste Contrato; h) Razões de interesse do serviço 
Público de alta relevância e amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; i) A ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
Contrato; j) Protesto de títulos, ou emissão de cheques sem a suficiente provisão de 
fundos em poder do sacado, que caracterizem a insolvência da  CONTRATADA; e k) 
Amigavelmente, por acordo entre os CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
as partes; l) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência total  ou parcial,  bem como a fusão,  cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução deste Contrato.
17.3.  Os casos de Rescisão Contratual  serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DEZOITO – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto 
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA VINCULAÇÃO 
19.1. O presente contrato tem fundamento no art. 74, I da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, bem como suas alterações.
19.2.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente 
contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 82.117/2025 – 
TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Termo 
de  Referência  e  a  Proposta  de  Preços  da  CONTRATADA e  a  DECISÃO  -  GP  n° 
137562025.

CLÁUSULA VINTE – DA ANTICORRUPÇÃO
20.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal n° 12.846/13 e seus regulamentos, e se 
compromete,  por si,  a cumpri-las fielmente,  e observando os princípios da legalidade, 
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito 
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (Resolução – GP n° 59/2021).

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO
21.1.  O  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  de  forma  resumida  deste 
contrato no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  que  é  condição 
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indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei n° 14.133,  
de 1° de abril de 2021.
21.2.  Este  contrato,  após  assinado  e  publicado,  estará  disponível  no  Portal  da 
Transparência  do  TJMA:  https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?
acao_portal=resumo_ct&palavra=&ano=2022&vigencia=S&tpLicitacao=&tpLicitacao2  =  

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO
22.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
          E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

  
  

DANILO DE OLIVEIRA 
Representante Legal
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